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PETIÇÃO INICIAL
CASO
Caso: A, nascido em 12/12/04, morando com a avó, C, em Sobradinho.
B, mãe de A, nascida em 15/08/88, solteira, morando no Gama.
D, pai de A, maior, com domicílio em Taguatinga.

Fazer uma petição inicial de alimentos, sendo que D deverá prestar os alimentos.

Respostas a serem obtidas
Gediel Claudino de Araujo Júnior ensina que o advogado deve, ao conversar com o cliente, obter resposta para as seguintes questões;
a) motivo do pedido, que pode ser: separação do casal, doença, desemprego, obrigação paterna e outros;

b) saber das necessidades do menor

c) a forma como devem receber os alimentos: em regra deposita-se em conta bancária (os bancos, em casos de alimentos, abrem a conta mesmo sem numerário);
d) a respeito do alimentante deve-se conhecer sua situação financeira, sua renda mensal, se trabalha, o nome da empresa e o endereço.
Documentos necessários

O ideal é que os documentos venham em cópias autenticadas.

a) Certidão de nascimento do alimentado

b) Cédula de identidade da representante do menor e, se for o caso da Assistente.
c) Se possível, cédula de identidade, carteira de trabalho e contracheque do Alimentante.
d) Recibos das despesas efetuadas com o Alimentado, matrícula escolar, receitas médicas.
Provas necessárias

a) Da relação de parentesco, em regra de produz pela certidão de nascimento.
b) Das necessidades do Alimentando e das possibilidades do Alimentante

c) É possível prova testemunhal das pessoas que conheçam a realidade, não só do Requerente, bem assim do Requerido.

Regulamentação geral

Constituição Federal
Art. 229 – Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Código Civil 

Art. 1.694 - Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para     viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia.
Lei 8.069/90 - ECA
Art. 22 – Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.
Lei de Alimentos - Lei nº 5.478/68

Art. 1º. A ação de alimentos é de rito especial, independente de prévia distribuição e de anterior concessão do benefício de gratuidade.
§ 1º A distribuição será determinada posteriormente por ofício do juízo, inclusive para o fim de registro do feito.

§ 2º A parte que não estiver em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, gozará do benefício da gratuidade, por simples afirmativa dessas condições perante o juiz, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

§ 3º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos desta lei.

§ 4º A impugnação do direito à gratuidade não suspende o curso do processo de alimentos e será feita em autos apartados.

Art. 2º. O credor, pessoalmente, ou por intermédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ou a obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobrenome, residência ou local de trabalho, profissão e naturalidade, quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe.

§ 1º Dispensar-se-á a produção inicial de documentos probatórios;

I - quando existente em notas, registros, repartições ou estabelecimentos públicos e ocorrer impedimento ou demora em extrair certidões.
II - quando estiverem em poder do obrigado, as prestações alimentícias ou de terceiro residente em lugar incerto ou não sabido.

§ 2º Os documentos públicos ficam isentos de reconhecimento de firma.
§ 3º Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar profissional que haja concordado em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem o deva fazer.

Art. 3º. O pedido será apresentado por escrito, em 3 (três) vias, e deverá conter a indicação do juiz a quem for dirigido, os elementos referidos no artigo anterior e um histórico sumário dos fatos.

§ 1º Se houver sido designado pelo juiz defensor para assistir o solicitante, na forma prevista no art. 2º, formulará o designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, por escrito, podendo, se achar conveniente, indicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.

§ 2º O termo previsto no parágrafo anterior será em 3 (três) vias, datadas e assinadas pelo escrivão, observado, no que couber, o disposto no "caput" do presente artigo.

Art. 4º Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal de bens, o juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pelo devedor.

Art. 5º O escrivão, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do termo, juntamente com a cópia do despacho do juiz, e a comunicação do dia e hora da realização da audiência de conciliação e julgamento.

§ 1º. Na designação da audiência, o juiz fixará o prazo razoável que possibilite ao réu a contestação da ação proposta e a eventualidade de citação por edital.

§ 2º. A comunicação, que será feita mediante registro postal isento de taxas e com aviso de recebimento, importa em citação, para todos os efeitos legais.

§ 3º. Se o réu criar embaraços ao recebimento da citação, ou não for encontrado, repetir-se-á a diligência por intermédio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira via da petição ou do termo.

§ 4º. Impossibilitada a citação do réu por qualquer dos modos acima previstos, será ele citado por edital afixado na sede do juízo e publicado três vezes consecutivas no órgão oficial do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, a final, sendo previamente a conta juntada aos autos.

§ 5º. O edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a íntegra do despacho nele exarado, a data e a hora da audiência.

§ 6º. O autor será notificado da data e hora da audiência no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do termo.

§ 7º. O juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empregador do réu, ou , se o mesmo for funcionário público, ao responsável por sua repartição, solicitando o envio, no máximo até a data marcada para a audiência, de informações sobre o salário ou os vencimentos do devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta lei.

§ 8º. A citação do réu, mesmo no caso dos artigos 200 e 201 do Código de Processo Civil, far-se-á na forma do § 2º do artigo 5º desta lei.
Art. 6º Na audiência de conciliação e julgamento deverão estar presentes autor e réu, independentemente de intimação e de comparecimento de seus representantes.
Art. 7º O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Art. 8º Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

Art. 9º Aberta a audiência, lida a petição ou o termo, e a resposta, se houver, ou dispensada a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministério Público, propondo conciliação.
§ 1º. Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado pelo juiz, escrivão, partes e representantes do Ministério Público.

§ 2º. Não havendo acordo, o juiz tomará o depoimento pessoal das partes e das testemunhas, ouvidos os peritos se houver, podendo julgar o feito sem a mencionada produção de provas, se as partes concordarem.

Art. 10 A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível, por motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz marcará a sua continuação para o primeiro dia desimpedido, independentemente de novas intimações.

Art. 11 Terminada a instrução, poderão as partes e o Ministério Público aduzir alegações finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada um.

Parágrafo único. Em seguida, o juiz renovará a proposta de conciliação e, não sendo aceita, ditará sua sentença, que conterá sucinto relatório do ocorrido na audiência.

Art. 12. Da sentença serão as partes intimadas, pessoalmente ou através de seus representantes, na própria audiência, ainda quando ausentes, desde que intimadas de sua realização.

Art. 13 O disposto nesta lei aplica-se igualmente, no que couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade e anulação de casamento, à revisão de sentenças proferidas em pedidos de alimentos e respectivas execuções.

§ 1º. Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação financeira das partes, mas o pedido será sempre processado em apartado.

§ 2º. Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação.

§ 3º. Os alimentos provisórios serão devidos até a decisão final, inclusive o julgamento do recurso extraordinário.

Art. 14. Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo.
Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modificação da situação financeira dos interessados.

Art. 16. Na execução da sentença ou do acordo nas ações de alimentos será observado o disposto no artigo 734 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil. 
Art. 17. Quando não for possível a efetivação executiva da sentença ou do acordo mediante desconto em folha, poderão ser as prestações cobradas de alugueres de prédios ou de quaisquer outros rendimentos do devedor, que serão recebidos diretamente pelo alimentando ou por depositário nomeado pelo juiz.

Art. 18. Se, ainda assim, não for possível a satisfação do débito, poderá o credor requerer a execução da sentença na forma dos artigos 732, 733 e 735 do Código de Processo Civil. 

Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou do acordo, poderá tomar todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.

§ 1º O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá o devedor do pagamento das prestações alimentícias, vincendas ou vencidas e não pagas. 
§ 2º Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá agravo de instrumento. 

§ 3º A interposição do agravo não suspende a execução da ordem de prisão. 
Art. 20. As repartições públicas, civis ou militares, inclusive do Imposto de Renda, darão todas as informações necessárias à instrução dos processos previstos nesta lei e à execução do que for decidido ou acordado em juízo.

Art. 21. O art. 244 do Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos ou inapto para o trabalho ou de ascendente inválido ou valetudinário, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente gravemente enfermo:

pena - Detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. 

Art. 22. Constitui crime conta a administração da Justiça deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao juízo competente as informações necessárias à instrução de processo ou execução de sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia:

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, sem prejuízo da pena acessória de suspensão do emprego de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, de qualquer modo, ajuda o devedor a eximir-se ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada, ou se recusa, ou procrastina a executar ordem de descontos em folhas de pagamento, expedida pelo juiz competente.

Art. 23. A prescrição qüinqüenal referida no art. 178, § 10, inciso I, do Código Civil só alcança as prestações mensais e não o direito a alimentos, que, embora irrenunciável, pode ser provisoriamente dispensado.

Art. 24. A parte responsável pelo sustento da família, e que deixar a residência comum por motivo, que não necessitará declarar, poderá tomar a iniciativa de comunicar ao juízo os rendimentos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para comparecer à audiência de conciliação e julgamento destinada à fixação dos alimento a que está obrigado.

Art. 25. A prestação não pecuniária estabelecida no art. 403 do Código Civil, só pode ser autorizada pelo juiz se a ela anuir o alimentado capaz.

Art. 26. É competente para as ações de alimentos decorrentes da aplicação do Decreto Legislativo nº. 10, de 13 de novembro de 1958, e Decreto nº. 56.826, de 2 de setembro de 1965, o juízo federal da Capital da Unidade Federativa Brasileira em que reside o devedor, sendo considerada instituição intermediária, para os fins dos referidos decretos, a Procuradoria-Geral da República.

Parágrafo único. Nos termos do inciso III, art. 2º, da Convenção Internacional sobre ações de alimentos, o Governo Brasileiro Comunicará, sem demora, ao Secretário Geral das Nações Unidas, o disposto neste artigo.

Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta lei as disposições do Código de Processo     Civil.

Art. 28. Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias depois de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República

Lei nº 1.060/50 – Normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados

Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independente da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil, - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados nos termos da presente Lei. (Vetado)
Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.
Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:
I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça;
III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público estadual, nos Estados;
V - dos honorários de advogado e peritos.
VI – das despesas com a realização do exame de código genético – DNA que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.(Inciso incluído pela Lei nº 10.317, de 6.12.2001)
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado de divulgação de atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. 
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais;
§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos apartados.
§ 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária, organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois dias úteis o advogado que patrocinará a causa do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções Municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da Ordem dos Advogados do Brasil. o próprio juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do necessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo.
§ 5º Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos. 
Art. 6º. O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, será autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente.
Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.
Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabelecida no final do artigo 6º. desta Lei.
Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex-offício, decretar a revogação dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis.
Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os benefícios de assistência judiciária, que se não transmitem ao cessionário de direito e se extinguem pela morte do beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a demanda e que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.
Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.
§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários do advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada. 
Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.
Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do processo, o Juiz mandará pagar as custas que serão rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento.
Art. 14. Os profissionais liberais designados para o desempenho do encargo de defensor ou de perito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade judiciária competente, são obrigados ao respectivo cumprimento, sob pena de multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo de sanção disciplinar cabível.
§ 1º Na falta de indicação pela assistência ou pela própria parte, o juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. 
§ 2º A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do profissional que assumir o encargo na causa
Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo advogado designado ou nomeado:
§ 1º - estar impedido de exercer a advocacia.
§ 2º - ser procurador constituído pela parte contrária ou ter com ela relações profissionais de interesse atual;
§ 3º - ter necessidade de se ausentar da sede do juízo para atender a outro mandato anteriormente outorgado ou para defender interesses próprios inadiáveis;
§ 4º - já haver manifestado por escrito sua opinião contrária ao direito que o necessitado pretende pleitear;
§ 5º - haver dada à parte contrária parecer escrito sobre a contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz, que, de plano a concederá, temporária ou definitivamente, ou a denegará.
Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juízo, não exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o juiz determinará que se exarem na ata da audiência os termos da referida outorga.
Parágrafo único. O instrumento de mandato não será exigido, quando a parte for representada em juízo por advogado integrante de entidade de direito público incumbido na forma da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, ressalvados:

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Civil; 
b) o requerimento de abertura de inquérito por crime de ação privada, a proposição de ação penal privada ou o oferecimento de representação por crime de ação pública condicionada. 
Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação desta Lei; a apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido. 
Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 4ª série, poderão ser indicados pela assistência judiciária, ou nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos necessitados, ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas por esta Lei aos advogados.
Art. 19. Esta Lei entrará em vigor trinta dias depois da sua publicação no Diário oficial da União, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129º da Independência e 62º da República.
Lei 7.115/ 83 – Dispõe sobre a prova documental nos casos que especifíca 

Art . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal. 

Art . 2º - Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 

Art . 3º - A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante. 

Art . 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Código de Processo Civil 

Nas questões de processamento, como o Art. 282 que dita as regras para a petição inicial.

Resumo do caso

1) A tem interesse e legitimidade? Sim, em razão de sua situação de fato, passa necessidades e precisa dos alimentos. A legitimidade decorre do estado de filiação. (art. 3º do CPC)

2) O alimentando tem três meses, portanto tem capacidade de ser parte? Para ter capacidade de ser parte, basta nascer com vida, assim todos têm. Bem assim o menor é sujeito da obrigação jurídica de alimentar.
3) O alimentando tem capacidade para estar em juízo? (art. 7º do CPC) Não, pois é absolutamente incapaz (art. 3º, I do CC). 

Neste caso ele será representado, representado por quem? Pelos seus pais, (art. 8º do CPC), assim A será representado por sua mãe, B.
Contudo B tem, hoje, 16 anos, 7 meses e alguns dias, e, por ser relativamente incapaz, (art. 4º, I do CC), deverá ser assistida, por quem? Por seus pais, no caso a avó, C.

4) Com tais dados já posso começar a minha inicial, antes, porém, necessário saber a qual juízo devo dirigir-me.

Pela questão territorial, a regra é relativa, assim posso ajuizar a ação em Sobradinho, ou no Gama, ou em Taguatinga ou outro foro qualquer.

Contudo, o art. 100, II, diz que o juízo competente é o do domicilio ou residência do alimentando, para as ações nas quais se pedem alimentos.
De acordo com o parágrafo único do art. 76, o domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente, portanto, de acordo com a disposição legal, o foro competente é o do Gama.

Com relação à matéria, devo consultar a Lei de Organização Judiciária local, no caso a Lei 8.185/91.
Nela, no art. 18, IV, b, consta que: na Circunscrição Judiciária do Gama, há três Varas de Família, Órfãos e Sucessões. O art. 28, I, b, diz que “Aos juízes das Varas de Família compete: I – processar e julgar: b) as ações de alimentos”.
Pronto já tenho o Inciso I do art. 282.

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DE FAMILIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO GAMA - DF
A, menor impúbere, representado por sua mãe, B, menor púbere, brasileira, solteira, doméstica, identidade nº XXX, CPF XXXXX, residente e domiciliada na Quadra XX, Conjunto XX, Casa X, Gama Oeste, Distrito Federal, assistida por sua genitora, C, brasileira, viúva, aposentada, identidade nº XXX, CPF XXXXX, residente e domiciliada na Quadra XX, Conjunto XX, Casa X, Sobradinho, Distrito Federal, por intermédio de seu representante judicial, Antonio Calixto, advogado, inscrito na OAB/DF sob o nº XXX, mandato anexo, comparece, com acato e respeito diante desse Digno Órgão do Poder Judiciário, para ajuizar

A Ç Ã O    D E     A L I M E N T O S

em face de D, brasileiro, solteiro, servidor púbico, identidade nº XXX, CPF XXXXX, residente e domiciliado na Quadra XX, Conjunto XX, Casa X, Taguatinga, Distrito Federal, pelos fatos que passa a expor.

O Requerente, nascido em 12 de dezembro de 2004, é filho do Requerido, conforme consta na Certidão de Nascimento anexa, lavrada pelo Segundo Cartório de Registro de Nascimento de Brasília, DF, tendo como guardiã sua mãe.

O Requerido, apesar de ter acompanhado toda a gravidez e ter-se comprometido a assumir seu papel de pai, jamais cooperou para a aquisição de qualquer alimento necessário ao infante,  violando o dever que lhe cabe de assistir, criar, sustentar e educar o filho que gerou.

Considerando a tenra idade do Requerente, suas necessidades materiais são muitas e notórias, como alimentação, vestuário, fraldas, leite em pó, reforço alimentar, bem assim aquelas relacionadas aos medicamentos que necessita em razão da enfermidade que lhe ataca, como se pode notar pelo atestado médico anexo.

Somente estas despesas normais e mensais, vão além de R$ 380,00, como se demonstra pelos recibos juntados a este petitório.
A mãe exerce o trabalho de doméstica, não percebendo além de dois salários mínimos, de acordo com a declaração anexa prestada pela sua patroa. É obrigada a esticar sua jornada até vinte e duas horas, realizando serviços de limpeza em consultórios odontológicos, fato que lhe obriga deixar o Requerente sob os cuidados da avó materna, viúva e ainda com dois filhos em idade escolar, vivendo da pensão deixada pelo marido no valor de dois salários mínimos, como consta do último comprovante de recebimento, anexo.

De outro norte, o Requerido é servidor público, exercendo o cargo de analista judiciário do Superior Tribunal de Justiça, nomeado para função de FC 9 – Assessor de Ministro, com ganhos superiores a R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais. Além disso, é professor da UNIP, recebendo mais R$. 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por mês, é solteiro e mora com os pais, portanto possui a capacidade para fornecer as alimentos necessários ao Requerente.

Portanto, presentes a necessidade do Alimentado e a capacidade do Alimentante.
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:

a) A citação do Requerido, para que apresente, querendo, resposta à presente ação e a sus intimação para que compareça à audiência de conciliação e julgamento a ser designada;

b) que seja, desde logo, fixada a obrigação do Requerido em prestar alimentos provisórios ao Requerente, no percentual de 15% (quinze por cento) descontados em folha, sobre seus salários brutos mensais, a serem depositados na Conta nº 00762584-5, Operação 013, da Agência 0643 da Caixa Econômica Federal, de titularidade da representante do Alimentando, até o último dia útil do mês, oficiando-se aos empregadores do Requerido nos seguintes endereços: Superior Tribunal de Justiça, Setor de Pagamento, SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III, CEP 70095-900, Brasília – DF e Universidade Paulista, Setor de Pessoal, SGAS Quadra 913, s/nº - Conjunto B - Asa Sul, Brasília – DF CEP 70390-130;
c) que determine a expedição de ofício aos órgãos empregadores do Requerido a fim de que encaminhem a esse Digno Juízo informações a respeito de seus vencimentos;
d) no mérito, seja o Requerido condenado a pagar alimentos definitivos para o Requerente nos moldes da letra anterior;

e) os benefícios da Justiça gratuita de conformidade com a Lei nº 1.060/50, juntando, para tanto, Declaração de Pobreza nos termos da Lei 7.115/83;

f) a condenação do Requerido nos consectários da sucumbência;

g) a intimação do ilustre membro do Ministério Público para atuar no feito ad finem.
Requer, por oportuno, que as intimações sejam realizadas em nome do advogado XISTOFILHO, OAB-DF 9.000, com escritório no SEPN - Quadra 516 – Lote 7 – Bloco “B” - Térreo - Brasília – DF – CEP Tel. 349-7715 e 340-7379.
Por fim, solicita a oportunidade de provar o alegado mediante a produção das provas especificadas no art. 212 do Código Civil, além das documentais ora juntadas e das testemunhais que apresentará na audiência a ser designada por Vossa Excelência..
Dá-se à causa o valor de R$. 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
Termos em que, confiando na virtude da temperança que é inerente a esse digno magistrado, aguarda deferimento. 

